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CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O Regulamento das Atividades Complementares do Curso de Licenciatura em Física do IFMG – Campus Bambuí objetiva orientar os estudantes a desenvolverem atividades de cunho acadêmico, científico e cultural ao longo de sua formação, visando assegurar a indissociabilidade teórico-prática por meio do desenvolvimento de habilidades e competências que complementam o conteúdo oferecido pelas disciplinas curriculares, bem como temas transversais debatidos ao longo do curso. Tais atividades deverão proporcionar ao discente enriquecimento curricular, científico e cultural contribuindo, assim, para sua formação profissional e pessoal, sendo indispensáveis à sua formação.
Art. 2º. As atividades complementares são aquelas desenvolvidas pelo discente afim de adquirir conhecimentos, de forma autônoma, que enriqueçam a formação do licenciado em Física e que não se confundam com as atividades acadêmicas de caráter obrigatório, exigida para integralização da carga horária do curso.
Art. 3º.  As Atividades Complementares do Curso de Licenciatura em Física do IFMG – Campus Bambuí terão carga horária mínima de 200 (duzentas) horas, a serem obrigatoriamente cumpridas ao longo do curso.

CAPÍTULO II
DA CARACTERIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
Art. 4º. Todas as Atividades Complementares devem ser devidamente comprovadas documentalmente. Os documentos comprobatórios deverão ser em formato digital – arquivo único – e encaminhados, em PDF, para o e-mail da Coordenação do Curso de Licenciatura em Física do IFMG – Campus Bambuí (lic.fisica.bambui@ifmg.edu.br), juntamente com o formulário específico de Atividades Complementares (Anexo I), devidamente preenchido, em PDF.
Art. 5º. Cada documento comprobatório de atividade realizada, só poderá ser contabilizado uma única vez, ainda que possa ser contemplado em mais de um critério.
Parágrafo único – Os documentos usados para comprovação das Atividades Complementares não poderão, também, ser utilizados para aproveitamento de outras atividades curriculares obrigatórias.

Art. 6º. Só poderão ser contabilizadas as atividades que forem realizadas no decorrer no intervalo de tempo em que o estudante estiver matriculado no curso.
Art. 7º. É de responsabilidade exclusiva do estudante captar as oportunidades de realização de Atividades Complementares, aproveitando atividades promovidas pelos órgãos discentes, pelo IFMG ou por outras instituições.
Parágrafo único: Não será de responsabilidade do Curso de Licenciatura em Física do IFMG – Campus Bambuí a promoção de Atividades Complementares exclusivamente para o cumprimento de sua carga horária.
Art. 8º. Compete ao Coordenador do Curso:
I. Receber o formulário de Atividades Complementares com os comprovantes;
II. Enviar o formulário, bem como a documentação apresentada, para a Comissão de Atividades Complementares;
III. Receber da Comissão de Atividades Complementares a carga horária avaliada, de acordo com o regulamento;
VI. Enviar à Secretaria Superior a carga horária indicada pela Comissão de Atividades Complementares para ser anexada no Registro Acadêmico do Discente.
Art. 9º. Compete à Comissão de Atividades Complementares:
I. Receber o Encaminhamento feito pelo Coordenador de Curso;
II. Avaliar, em reunião, os documentos enviados pelo Coordenador de Curso e as informações para verificação de erros;
III. Responder ao Coordenador de Curso, em até 10 dias úteis, por e-mail, sobre análise dos documentos informando a carga horária avaliada pela Comissão.
Parágrafo único: A Comissão de Atividades Complementares será composta de dois docentes pertencentes a núcleos que prestam serviço ao Curso de Licenciatura em Física do IFMG – Campus Bambuí, aprovados pelo Núcleo Docente Estruturante do Curso, por um tempo de dois anos, permitida a recondução do cargo.

CAPÍTULO III
DAS CATEGORIAS
Art. 10. As Atividades Complementares a serem validadas estão organizadas em quatro categorias:
I. Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão;
II. Atividades de Aperfeiçoamento Acadêmico e Cultural;
III. Atividades de Iniciação à Docência e Representação Estudantil;
IV. Atividades de Divulgação Científica e Publicações.
Art. 11. São consideradas na categoria de Atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, a participação em Projetos de Ensino orientado por docente ou técnico-administrativo. Participação no Programa Institucional de Bolsas Iniciação Científica (PIBIC) ou no Programa Institucional Voluntário de Iniciação Científica (PIVIC) ou em outros programas de fomento de pesquisa, internos ou externos ao IFMG, por meio de editais, ou em Projetos de Pesquisa orientado por docente ou técnico-administrativo. Participação no Programa Institucional de Bolsas de Extensão (PIBEX) ou no Programa Institucional Voluntário de Extensão (PIVEX) ou outros programas de fomento de extensão, internos ou externos ao IFMG, por meio de editais. Participação em Atividades de Extensão desenvolvidas no IFMG e a participação em Grupos de Estudos supervisionado por docente e em Atividades de Extensão desenvolvidas no IFMG,
Parágrafo único. As atividades vinculadas à Extensão (PIBEX, PIVEX, projetos de extensão ou atividades de extensão) contabilizadas no componente curricular de extensão não serão creditadas na carga horária de atividades complementares.
Art. 12. São consideradas na categoria de Atividades de Aperfeiçoamento Acadêmico e Cultural a participação em atividades culturais como: visitas técnicas supervisionadas, cursos de língua estrangeira, cursos vinculados às novas tecnologias de informação e comunicação, congressos, encontros, simpósios, feiras, semanas, colóquios, conferências, seminários, workshops, palestras, minicursos, participações em ações comunitárias ou assistenciais com finalidade educativa, participação em apresentações musicais, teatros, museus e cinemas.
Art. 13. São consideradas na categoria de Atividades de Iniciação à Docência e Representação Estudantil a participação no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID), a monitoria em disciplinas afins à formação em Física na educação básica, a monitoria em disciplinas afins do à formação em Física no ensino superior, o estágio não-obrigatório em escolas, colégios, cursinhos e outras entidades ligadas a educação, a representação estudantil: membro discente do Colegiado de Curso e a Representação estudantil como membro discente em instâncias administrativas, como conselhos, departamentos, diretoria e reitoria.
§ 1º. A carga horária do PIBID contabilizadas no componente curricular de extensão não será creditada na carga horária de atividades complementares;
§ 2º. A carga horária do PIBID utilizada no componente curricular Estágio Supervisionado não será creditada na carga horária de atividades complementares.
Art. 14. São consideradas na categoria de Atividades de Divulgação Científica e Publicações aquelas que favorecem a divulgação dos resultados dos projetos de pesquisa e extensão, tais como: participação na condição de organizador em eventos científicos, como congressos, encontros, simpósios, feiras, semanas, colóquios, conferências, seminários, workshops e outros; apresentação de trabalhos completos ou resumos em eventos científicos, como congressos, encontros, simpósios, feiras, semanas, colóquios, conferências, seminários, workshops e outros; publicação de artigos científicos em periódicos (com ISSN); publicação de artigos científicos em periódicos (sem ISSN); publicação de livros (com ISBN); publicação de livros (sem ISBN); publicação de capítulo de livro (com ISBN); publicação de capítulo de livro (sem ISBN).

CAPÍTULO IV
DA CARGA HORÁRIA
Art. 15. As Atividades Complementares e suas respectivas cargas horárias, que correspondem ao mínimo de 200 horas, devem estar distribuídas, conforme a tabela a seguir, observando-se o limite máximo de carga horária por atividade, ou o limite máximo de carga horária em todo o curso, tendo o aluno que contemplar, no mínimo, atividades de três das quatro categorias.

TABELA DE ATIVIDADES E CARGA HORÁRIA 

I. ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

	
ATIVIDADE
	CARGA HORÁRIA MÁXIMA POR ATIVIDADE
	ATRIBUIÇÃO MÁXIMA EM TODO CURSO

	[bookmark: _Hlk127297985]Participação em Projetos de Ensino orientado por docente ou técnico-administrativo, por meio de editais
	--
	50 h

	Participação em Projetos de Pesquisa orientado por docente ou técnico-administrativo por meio de editais
	--
	80 h

	Participação em Atividades de Extensão desenvolvidas no IFMG, por meio de editais, desde que não sejam contabilizadas na carga horária do componente curricular de extensão
	--
	80 h

	Participação de Grupos de Estudos supervisionado por docente
	--
	50 h



II. ATIVIDADES DE APERFEIÇOAMENTO ACADÊMICO E CULTURAL
	
ATIVIDADE
	CARGA HORÁRIA MÁXIMA POR ATIVIDADE
	ATRIBUIÇÃO MÁXIMA EM TODO CURSO

	Visitas técnicas supervisionadas 
	10 h
	40 h

	Cursos de língua estrangeira
	20 h
	40 h

	Cursos vinculados às novas tecnologias de informação e comunicação
	10 h
	40 h

	Congressos 
	20 h
	80 h

	Encontros, simpósios, feiras, semanas, colóquios, conferências, seminários e workshops
	15 h
	90 h

	Palestras
	5 h
	40 h

	Minicursos em eventos que envolvam a Física, o Ensino de Física e a Educação.
	15 h
	90 h

	Minicursos de áreas que não esteja no conteúdo obrigatório do curso.
	10 h
	40 h

	Participação em ações comunitárias ou assistenciais com finalidade educativa
	40 h
	80 h

	Participação em apresentações musicais, teatros, museus e cinemas
	01 h
	10 h

	Participação como ouvinte de bancas de TCC, Dissertação e Tese
	3 h
	20 h



III. ATIVIDADES DE INICIAÇÃO A DOCÊNCIA E REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL

	
ATIVIDADE
	CARGA HORÁRIA MÁXIMA POR ATIVIDADE
	ATRIBUIÇÃO MÁXIMA EM TODO CURSO

	Participação no Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID), desde que não seja contabilizado na carga horária do componente curricular de extensão ou Estágio Supervisionado
	--
	80 h

	Monitoria em disciplinas afins à formação em Física na educação básica
	20 h
	40 h

	Monitoria em disciplinas afins do à formação em Física no ensino superior
	30 h
	60 h

	Estágio não-obrigatório em escolas, colégios, cursinhos e outras entidades ligadas a educação
	30 h
	60 h

	Representação estudantil: membro discente do Colegiado de Curso
	20 h
	20 h

	Representação estudantil: membro discente em instâncias administrativas (conselhos, departamentos, diretoria, reitoria)
	20 h
	20 h



IV. ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA E PUBLICAÇÕES
	
ATIVIDADE
	CARGA HORÁRIA MÁXIMA POR ATIVIDADE
	ATRIBUIÇÃO MÁXIMA EM TODO CURSO

	Participação na condição de organizador em eventos científicos, como congressos, encontros, simpósios, feiras, semanas, colóquios, conferências, seminários, workshops e outros
	10 h
	40 h

	Apresentação de trabalhos completos ou resumos em eventos científicos, como congressos, encontros, simpósios, feiras, semanas, colóquios, conferências, seminários, workshops e outros
	15 h
	45 h

	Publicação de artigos científicos em periódicos (com ISSN)
	50 h
	100 h

	Publicação de artigos científicos em periódicos (sem ISSN)
	20 h
	40 h

	Publicação de livros (com ISBN)
	50 h
	100 h

	Publicação de livros (sem ISBN)
	20 h
	40 h

	Publicação de capítulo de livro (com ISBN)
	30 h
	60 h

	Publicação de capítulo de livro (sem ISBN)
	10 h
	20 h




Art. 16. Os casos omissos, não previstos neste regulamento, serão analisados pela Comissão de Atividades Complementares, em segunda instância pela Coordenação de Curso e em última instância pelo Colegiado de Curso.
[bookmark: _Hlk36566558]Parágrafo Único: Caberá recurso em Colegiado de Curso das decisões da Comissão de Atividades Complementares.
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Discente:															   Matrícula: 
Curso: Licenciatura em Física								     


IDENTIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES ENTREGUES

	CATEGORIA A QUE O CERTIFICADO PERTENCE
	TIPO DE ATIVIDADE
	NOME DO DOCUMENTO/EVENTO
	CARGA HORÁRIA
ATRIBUÍDA

	I. ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
	Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Pesquisa*
	PIBIC*
	80 h*

	
	Participação de Grupos de Estudos supervisionado por docente*
	Declaração de Partição no GEA*
	50 h*

	II. ATIVIDADES DE APERFEIÇOAMENTO ACADÊMICO E CULTURAL
	Colóquio*
	II Colóquio da Física*
	15 h*

	
	Minicurso em eventos que envolvam a Física, o Ensino de Física e Educação.
	Minicurso “O Ensino de Física no Século XXI”*
	15 h*

	
	Participação como ouvinte de bancas de TCC, Dissertação e Tese*
	Defesa de TCC do discente “Fulano de Tal”*
	3 h*

	III. ATIVIDADES DE INICIAÇÃO A DOCÊNCIA E REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL
	Programa Institucional de Iniciação à Docência*
	PIBID*
	80 h*

	IV. ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA E PUBLICAÇÕES
	-
	-
	-

	Total:
	243 horas



Observações: *as informações acima são apenas exemplos hipotéticos para o preenchimento do formulário. Os documentos devem ser anexados no arquivo único em PDF na ordem em que aparecem no quadro.


Assinatura do Discente pelo GOV.BR


Bambuí, XX de Xxxxxxxxx de 20XX.
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